PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2026
PROJETO DE LEI Nº 036/2026
A Comissão de Orçamento, Finanças, Infra-Estrutura e Desenvolvimento Econômico nos termos do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, vem requerer seja colocada em discussão e votação pelo Plenário a seguinte Proposta Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.º 036/2026, conforme segue: 
EMENDA 01 – MODIFICATIVA
Art. 1º. Pela presenta EMENDA e Modificada a redação do Art. 4º o seguinte texto: “esta lei entrará em vigor na data de sua publicação”, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 04º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario em especial a Lei Municipal n.º 3.838, de março de 2026.
Câmara Municipal de Pinhal, 23 de março de 2026.

JUSTIFICATIVA

Visando corrigir erro material, se faz necessário para fins de clareza e melhor entendimento a presente emenda modificativa.
Proponentes:
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JOÃO PAULO TRES BARCAROLO – PRESIDENTE – FAVORÁVEL AO PARECER.

________________________________

JANETE DURANTE POLETTI – VICE-PRESIDENTE – FAVORÁVEL AO PARECER.
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SEBASTIÃO ALEXANDRE – RELATOR – FAVORÁVEL AO PARECER.

